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Dispõe sôbre a transferência 
da posse e domínio dos mó -
veia e semoventes desta muni 
cipalidade que se encontram 
no Município de Rincão.-

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado de 
São Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara Municipal 
em sessao de 30 de novembro de 1949, promulga a seguinte 
lei : 

Artigo 1º - Ficam transferidos ao novo Município 
de Rincão, a posse e domínio dos móveis e semoventes per -
tencentes ao MunicÍpio de Araraquara, e que naquela Pre -
feitura se encontram.-

Artigo 22 - A presente lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrá -
rio.-

Prefeitura do MunicÍpio de Araraquara, aos 2 (dois) de de -
zembro de 1949 (mil, novecentos e quarenta e nove).-

(a) JOS~ CLOZEL 
Prefeito Municipal Substituto-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data su
pra.-

(a) DR. CANDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do Expe
diente e Pessoal.-
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